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Sala das Sessões ______L_____L________
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o Vereador que subscreve, usando das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa que seja remetido expediente
ao Senhor MAJOR PADILHA - Comandante do 11° BATALHÃO DE POLíCIA
MILITAR, com o intuito de solicitar que se intensifiquem as rondas, diariamente,
principalmente à partir das 18:30 horas e de que estas patrulhas sejam efetuadas
pela ROTAM, com abordagens das pessoas com atitudes suspeitas nas ruas do
bairro, solicito ainda que quando a patrulha passar pelo Parque Municipal Parigot de
Souza, parem e adentrem o parque, pois naquele local, segundo informações,
pessoas se reúnem para utilizar entorpecentes, durante a.noite.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação da Associação de Moradores do Parigot de Souza.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de janeiro de 2009.

DR. ERALDO TEODOR

ILQ
Obs:
Enviar Cópia
Presidente
Ass. Mor. Parigot Souza



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N°
003/97 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não
+

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", doRf.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

e Clei Valério Da Silva
DAL
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n?
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( I) Outros

____ /2009
/2009

---=22-::-4'-:-/2009
___ --.:/2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

___ /2009
___ ./2009
__ --'12009
___ ./2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 05 1 02. /2009.

ff) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Ffê'molSCJOz'o«
Assessor Jurí

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


